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Damos hoje na integra, 
a seguir, a sentença pela 
qual o snr. dr. V icente de 
Carvalho, digno e correcto 
juiz da terceira vara cri
m inal da capital, julgou 
improcedente a accusação 
feita a Luiz Salvador Car
doso, processado pelo 
prim eiro delegado auxi
liar, dr. Cantinho Filho.. 
.Nessa mesma sentença, o 
snr. dr. Vicente de Carva
lho, que com as acertadas 
deligencias que determ i
nou apurou e dem onstra 
circunstanciadam ente a 
falsidade do processo in
tentado contra Cardoso, 
accentua a responsabili
dade crim inal da autori
dade processante e entre
ga acção contra este a 
prom otoria publica.

São verdadeiram ente 
vergonhosos e contrista- 
dores—factos dessa ordem, 
n u m a  capital adeantada, 
praticados por aquelles 
que exactam ente deviam 
constituir aguarda avan
çada da segurança publica.

Felizm ente ainda te- 
m osraagistradosque,com o 
o dr. Vicente de Carvalho, 
sabem honrar a sua toga, 
faz,endo im perar a lei e a 
justiça, despreoccupados 
do ponto onde ella vai at- 
tiogir.

Mas será realmente res- 
ponsabilisada a auctorida- 
de criminosa por esses ac
tos indecorosos e prova
dos que talvez haja p ra ti
cado por conta de tercei
ros e a feição de conveni
encias politicas? E ’ o que 
resta vêr. Nos tempos que 
correm, em que a maldita 
política tem desgraçada
mente, avassallado tudo, 
abatendo as melhores ins
tituições sociaes; corrom 
pendo, estragando destru
indo o quanto de bom en
contra em seu caminho 
na precipitada m archa em 
pról de inconfessáveis in 
teresses partidarios;—nos 
tem pos que correm, dizia- 
inos, devemos acatar um 
m agistrado que, tem a al
tivez e a coragem de pôr 
um paradeiro a esses ac
tos revoltantes que nos 
ppprim em  e que se não

forem reprim idos e pun i
dos, trarão  fatalm ente o 
nosso desconceito perante 
o mundo culto.

Não faz m uito tempo 
que em I tú  deu-se um caso, 
bem revelador de quanto 
o interesse político é capaz, 
de quanto as paixões parti
darias são subpujantes de 
todos os bons sentimentos. 
Pieiteava-senaquelles tres 
dias próximos, um a eleição 
em Itú , e o partido situacio
nista, temendo um a der
rota, tratou de arredar por 
meios violentos, (para o 
que dispunha da força a r
mada, aquelles que mais 
pudessem por em duvida 
a sua victoria eleitoral. 
Entre os expedientes de 
que serviu-se, o que va
mos apontar foi de molde 
a merecer um a severa re
paração. A rranjou com o 
açtuál secretario da Segu
rança Publica, que deter
minasse a prisão de um di
gno chefe de familia, pes
soa que tem occupado car
gos de confiança, proprie
tário, filho desta cidade e 
aqui residente, com o fim 
de afastal-o do pleito elei
toral que próxim am ente 
se ia ferir, sob p retes to de 
que, em B aurú um indi
viduo, de nome mais ou 
menos semelhante, p ra ti
cara um crime qualquer. 
E la se foi escoltado para 
a Capital a victima dessa 
arbitrariedade, onde, esses 
abutres hum anos, essas 
consciências contam inadas 
de virus malefero, essas 
almas vasias de bons sen
timentos, lhe destinavam 
um calabouço immundo 
(talvez aquelle em que se 
acha encerrado Luiz Sal
vador Cardoso), cuja falta 
de luz, de ar, ede  alim en
to, de concerto com as fé
tidas emanações do solo e 
das paredes denegridas, 
sacrifica em poucas ho
ras o corpo mais robusto, 
a organisação mais bem 
constituida.

Onde essas almas estra
gadas aprenderam , que 
taes barbaridades, incom
patíveis com os sentim en
tos em que assentam a 
consciencia hum ana, é o

cadinho onde se pode apu
rar a consciencia, é um 
meio capaz de corrigir 
deffeitos, de reprim ir a 
m archa dos máos instin- 
ctos ?

Indubitavelm ente, in- 
fallivelm ente na dureza 
de sua alma, na ignoran
cia v iterna de seu espirito, 
porque, m odernam ente a 
sciencia aconselha cousa 
diversa.

O facto é que o distinc- 
to chefe de fam ilia ytua- 
no, si lá— no calabouço 
im m undo—não foi sacri
ficado, devemos isso a 
eficaz cooperação do Sr. 
Dr. A lbuquerque Lins 
que, sabedor do acto inde
cente e in justo  e contra 
elle se revoltando, m an
dou pôr, desde logo, a vi
ctima em liberdade.

Ao digno e correcto, 
m agistrado Dr. V icente 
de Carvalho, pois, ende
reçam ss nossos effusivos 
cum prim entos.

O dr. V icente de Carvalho, 
ju iz  de direito da terceira vara 
crim inal, julgou, por sentença 
de hoje, im procedente a accu
sação feita a Luiz SalvadorCar- 
doso, como incurso nas peuas 
do artigo 399 do codigo penal 
processado pelo dr. C antinho 
Filho, prim eiro delegado auxi 
liar. Ju lgando im procedente a 
accusação, ordenou que fosse 
entregue ao dr. segundo prom o
tor publico copia du sentença 
© demais papeis para que d e 
nunciasse áquella autoridade, 
re-ponsabiiisando a.

Damos em seguida na in te 
gra a sentença :

Vistos, etc. O presente pro
cesso, movido contra o réu Luiz 
Salvador Cardoso, natural de 
Ribeirão Pires, como incurso 
na sancção do art. 399 do Cod. 
Penal, foi iniciado por portaria 
do dr. prim eiro delegado de 
policia, de 4 de janeiro  ultimo. 
Cousta dos autos, que, em a u 
diência daquella autoridade 
policial, realizada a 8 do refe
rido mez, com pareceram  o réu 
e o dr. terceiro prom otor pobli- 
co, o qual recusou a citação 
feita áquelle. Foi em seguida 
dada a palavra ao advogado ,' 
Eugênio de Lirna que não de 
fendeu o réu, lim itando se no 
termo da deieza, a dizer que o 
defenderia cm tempo opportu- 
no. Em todos os termos do pro
cesso opparece o nome desse 
advogado assignando a rogo 
do réu, que se diz não saber 
ler e escrever. Depuzeram tam 
bém, segundo consta dos autos, 
3 testem unhas :

a) M anuel Gomes, JORNA- 
LEIRO , residente a rua Ro
drigo dos Santos n. 49;

b) Benedicto Leite de Freitas 
EM PREG A D O  NO COMMER- 
CIO, residente á rua Barão de 
Ladario n. 12;

c) José Francisco, JORNA- 
LEIRO , residente á rua T a 
pajós n .31 .

*
Nos seus depoim entos, se

gundo o que está escripto nos 
autos, affirm aram  concordes 
as tres te s tem u n h as:

— que conhecem ha 
m uito tem po o réu, 
o qual é vagabundo, 
não tem domicilio 
certo, nem  exerce 
profissão licita.

O processo, conform e consta 
dos autos, correu com in teira 
regularidade e observância das 
form alidades de direito. A p ro
va produzida contra o réu era 
concludentissim a. A condemna- 
cão im punha-se rigorosam ente.

E ntretanto , figurava nos au
tos um a circum stancia con tra
ria a verdade evidente e noto- 
r i a ; ao meio-dia de 8 de jan e i
ro do corrente anno o d r. ter- 
ceiFO prom otor publico não po
dia ter tom ado a parte  activa, 
que se lhe attribuia, na audiên
cia da prim eira delegacia de 
policia; por que nesse dia*— 
conform e a certidão da acta, a 
fls., funccíonou no ju ry , p resi
dido pelo proprio juiz do pre
sente feito, e cujos trabalhos 
com eçaram  ás 11 horas da m a
n h ã  e se prolongaram  o té a 
tarde, tendo entrado em ju lg a 
m ento um processo im portante, 
de réu de homicidio, condem- 
nado a 15 aunos de prisão cel- 
lular.

Demais disso, tem-se to rna
do freqüente, descobrir-se que, 
em processo da natureza deste 
depoim entos iuverdadeiros são 
attribuidos a testem unhas que 
não os prestaram , testem unhas 
que figuram  nos respectivos 
autos, disfarçados, em jorna- 
leiros, em em pregados no com- 
mercio, em cozinheiros, em ne
gociantes, e que são na realida
de, soldados de policia, a quem  
fazem assignar papeis cujos 
conteúdos elles ignoram .

Em  vista da circum stancia 
acim a referida, e d :s  preceden
tes já  apurados neste juizo 
em v a rios processos, foi con
vertido em deligencia o ju lg a
mento deste, para  o fim de se
rem reinqueridas as testem u
nhas e interrogado o réu neste 
juizo, com as garan tias que a 
todos, por m ais hnm ildes e 
desprotegidos, a lei faculta, e a 
seriedade e publicidade dos 
autos judieiacs assegura.

Expedido m andado, e feita a 
deligencia, certificou o official 
incum bido delia:

—que não encontrara o réu 
nem delle podéra obter noticia.

— que não encontrara as tes
tem unhas, verificando que nos 
pontos indicados como resideu- 
cia dcllas, NÃQ H A V IA  CA
SAS.

Em  consequencia dessa in 
form ação foi officiado á gutori-

dade processante requisitando- 
se delia algum a indicação a 
respeito das testem unha» não 
encontradas nas residências que 
o processo lhes assignalara. 
Por officio que figura a Tis. dos 
autos, respondeu o dr. l.°  dele
gado de policia :

—  que <IGNORAVA AC- 
TU A LM EN TE o paradeiro das 
ditas testem unhas, D ESD E 
Q U E ELLA S MUDARAM DE 
RESIDENCIA>.

Procedendo-se então a novas 
deligencias, em virtude dé des
pacho, certificou o officiai en- 
cum bido de compric o novo 
m andado :

— que nas ruas R sdri- 
gues dos Santos Barão 
de Ladario, e Tapajós, 
não existem casas com 
os núm eros, respecti
vam ente de 49j 12 e 
31, jndicados como re 
sidências das testemu- 
m hãs, e que correspon
dem  a terreaoé não  
edificados:

—que segundo infor
mações colhidas, taés 
testem unhas, eram  p ra 
ças da guarda civica. 

Foram , entao, requisUádas 
do com m ando da G uarda Civv 
ca, as praças que figuravam  
no processo como jornaleíroe é 
ernpregados no commercio, e 
com pareceram  acom panhados 
do officio, daquelle com m ando, 
que figura a fls. 20. De fls. 23 
a 25 v. dos autos constam  os 
d 'poim eutos de6tas testem u
nhas que disseram , em resum o: 

l .a testem unha 
—MANUEL GOMES : Que é 
praça da Guarda Givica; ha 
dois annos, ha niais de um re
side á rua Rodrigues dpe San
tos n. 52; que nunca rosidiu no 
n. 49 dessa rua, nem §abe se 
em tal rua existe predio coin 
esse numero; queé suá a assi- 
gnatura do depoimento qüe fi
gura nos autos; que achando- 
se de serviço no posto policjal 
de São Caetano, o respectivo 
escrivão o chamou paia aseig- 
nar um papel assegurando-lhe 
que era sem responsabilidade, 
e elle assignou em f>ôa fé- 
que o despoente não foi inqúe; 
rido, nem prestou depoimen
to algum, nem conhece o réu  
Luiz Salvador CaTdoso.»

2.0 testem unha 
BENEDICTO L E IT E  ÜB

FREITAS : Que é praça da 
Guarda Civica ha mais de  um 
anno, e ha mais de um aufto 
reside na rua B arão . de La, 
dario n. 130, nunca tendo 
morado no n. 12 dessa rna, 
e nem sabe se em tal rua 
existe predio com o numero 
12. Que assignou em bôa fó 
o depoimento que figura nos 
autos, por ter sido chamado 
para isso pelo escrrvão, quan 
do se achava de serviço no 
posto policial de São Caetano, 
e sem saber o que aquelle pa- 
pel continha; que não çooheco 
o réu Luiz Salvador Cardoso.»

3.0 testem unha
JOSE’ FRANCISCO-*, que 

é guarda civieo h a  quaai 4 
annos, e reside ha  eerca 4 e  
» ruezes á rua Tapaj.ô* n. .60* 
que nunca residiu nò num ero 
81 dessa rua, parecendõdhe 
ate que o num ero 31 dessa 
rua corresponde a u n  te rre 
no não edificado; que é sua 
* 999lÇQ$tura, que figura nq
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depoimento a fie. 8 dos autos, 
mas nunca prestou tal depoi
mento, nem conhece Luiz Sal
vador Cardoso; que o escrivão 
do posto de São Caetano lhe 
mandou assignar um papel e 
o depoente o fez sem saber o 
conteúdo desse papel; que não 
é a primeira vez que isto lhe 
acontece naquella delegacia, 
tendo acontecido que o de- 
poônte já outra vez foi cha 
mado ao Juizo Criminal por 
causa de outro depoimento 
que lhe era attribuido e elle 
não havia prestado.*

O codigo penal da R e
publica diz, tratando do 
TESTEM UNHO FALSO, 
no seu artigo 261 :

Asseverar em juizo como 
testemunha, uma falsidade....
' § l.o—Se a causa em que se 

prestar o depoimento fôr civil: 
—Pena de prisão cellular 

por tres mezes a um anno.
§ 2.0—Se a causa fôr cri

minal e o depoimento para a 
absolvição do accusado .'

—Pena de prisão cellular 
por seis mezes a dois annos, 

§. 3.0—Se para a condem- 
nação.‘

Pena de 1 a 6 annos de 
prisão cellular.»

Artigo 406.— «A fiança não 
será concedida nos crimes cu
jo ma-ximo de pena fôr de 
de prisÉb cellular por quatro 
ônno.»

Artigo 407...—Haverá lugar 
.a acção peual :

§ 3.o-+> Mediante processo 
«ex-officio» nos crimes inaffi- 
ançaveis, quando não fôr apre- 
eeiitada a dennncia nos prazos 
da lei »

Artigo 18—São autores .’
§ 2.o—Os que tendo resolvi

do a execução do crime, pro
vocarem e determinarem ou
tros a executal-o por meio de 
davidas, promessas, mandato, 
ameaças, comc constrangimen
to, abusó ou influencia de su
perioridade hierarchica».

Do que vem ficando exposto, 
e do conteúdo dos citados a rti
gos do codigo penal resulta ;

.— Que se constata no presen
te processo a existencia, não da' 
contravenção definita no artigo 
399, e em que esteja incurso o 
réu, mas de um  crime conside
rado grave pelo codigo :

— Que o presente processo, 
feito na apparencia com m eti
culosa observancia das -form a
lidades'legaes, é, na realidade, 
um  acervo de falsidades p ro 
vadas ;

— Que em term os escriptos 
por escrivão com fé publica e 
assignadospor autoridade em 
funcções judiciaes, como feito 
n a  presença delia, se d isfarça
ram  em operarios e em prega
do do commercio praças de po 
licia subordinadas da autorida
de p rocessan te ;

— Que fazendo a essas p ra 
ças assignarem  depoimentos 
nos quaes consta que, p a ra  o 
fim de fazer condem nar um 
hom em  por sentença do juizo 
crim inal, declararam  conhecer, 
de vista ou de nome, se lhes 
impoz a pratiea de um  crime 
grave, de falso testem unho, 
punido severam ente pelo codi
go penal, artigo 261, paragra- 
pho  3°i com pena de 1 a 6 a n 
nos de prisão ce llu la r;

— Que, para illudir a justiça 
crim inal e delia extorquir uma 
sentença condem natoria fu n 
dada em taes falsidades, se at- 
tribu iram  áquellas suppostas 
testem unhas residencias su p 
postas, procurando e escolhendo 
para  isso, com evidente propo
sito e m á fé, terrenos não edi
ficados ;

— Que até ao fim se procu
rou illudir. a justiça em penha
d a 'em  apurar a  verdade, ten
tando  fazer-lhe crêr que «se 
to rnara  desconhecido o p a ra 
deiro  das referidas testemu-».V • — -í - - '

nhas»—praças depolicia subor
dinadas á autoridade que deu 
em papel publico essa in form a
ção— «desde que taes testem u
nhas m udaram  de residencia». 

*

0  caso destes autos não é o 
prim eiro desse genero verifica- 
doem processos policiaes v in
dos da prim eira delegacia de 
policia para  o juizo criminal. 
Está sendo com raum  naquella 
delegacia a form ação crim ino
sa de processos falsos, em que, 
fraudulentam ente se disfarçam  
suppostas testem unhas, praças 
da guarda civica, em operarios 
negociantes, cozinheiros, attri- 
buindo-se-lhes suppostas resi
dencias com o evidente intuito 
de im pidir que a  justiça lhes 
encontre a pista. Apesar dessa 
cautela em pregada na pratica 
do crime, tem  sido elle e está 
sendo descoberto e apurado em 
varios processos.

Não se presum e que taes cri
mes, que se estão tornando ha- 
bituaes, teuham  por unico fim 
a repressão da vadiagem . Não 
ha necessidade de form ar p ro 
cessos falsos da prim eira á u l
tim a palavra, de em pregar com 
cuidado toda um a série de frau 
des criminosas, para o sim 
ples fim de provar um  facto 
verdadeiro, e de fazer condem 
nar como vagabundo um indi
viduo que o seja. E ’ natural 
suppor que taes actos obede
çam a motivos subalternos, a 
sentim entos ou interesses pes- 
soaes, não sejam  processos con
tra culpados, mas crimes con
tra perseguidos. Quem, como 
autoridade em funcções ju d i
ciaes, se m ostra capaz de fa l
sificar todo um  processo v isan
do a condem nação de um ho
mem por sentença crim inal, 
não dá garantias de si, antes, 
por isso mesmo, se revela ca
paz de em pregar aquelle meio 
criminoso, quando se trate de 
satisfazer apenas sentim entos 
ou interesses pessoaes, geral
mente m uito mais fortes que os 
da sociabilidade.

E , seja qual for o pretexto, 
ninguém  pode com m etter in- 
punem ente o crime revoltante 
de testem unho falso com o fito 
de fazer condem nar outrem  em 
juizo crim inal—crime definito 
pelo pelo artigo 261, paragra- 
pho terceiro do codigo penal. 
Ainda mesmo adm ittidoo prin 
cipio, ha tanto tem po repellido 
pela consciencia hum ana, de 
que os fins justificam os meios, 
seria um a perversão do senso 
juridico pretender que a ne
cessidade de reprim ir a  vadia
gem legitim a o uso de taes me
ios, que, a bem da ordem so
cial, com a intenção de fazer 
cum prir disposições do codigo 
penal, para obter a punição de 
m eras contravenções, se pra ti
quem  actos que, no dito con
ceito do mesmo codigo, cons
tituem  crimes graves, passiveis 
de penas severas.

*
Considerando em si mesmo, 

isoladamente, é gravissim o o 
caso dos presentes autos, em 
que se constata a existencia de 
fraudes provadas praticadas 
por um a autoridade no exerci- 
cio de funcções judiciaes. Ado
ptado e acceito como .ystem a, 
constituiria um  perigo social 
alarmadissimo, um a ameaça 
perm anente á segurança de ca
da cidadão, e bastaria a cora- 
prom etter e deshonrar o estado 
de cultura jurídica e de civili- 
sação de um  pai«.

Não se tra ta  nos processos 
da natureza deste de condem 
nar os accusados a leves penas 
correccionaes. A vadiagem  po
de, nos casos de reincidência, 
(a q. al, m ediante processos fal
sos como este, pode ser prova
da sem pre que um a autoridade 
sem escrupulos o queira) ser 
punida com penas que vão até 
3 annos de detenção, quando o 
réu é nacional, e á deportação, 
se é estrangeiro. Para  os m eno
res, a pena é de internação em 
Institutos Disciplinares até com 
pletarem a edade de 21 annos. 
E, taes penas, ficam por força 
das sentenças judiciaes que as 
decretam , indelevelm ente assi- 
gnadas na vida e no nome da- 
quellcs a quem  são impostas.

E ’ m onstruoso adm ittir que 
se possam inpunem ente obter 
taes resultados m ediante provas 
forjadas e processos inventados; 
que quem  quer que seja, pela 
sua própria iniciativa, por a- 
ctos seus unicam ente, ao seu 
arbitrio soberano e sem con
traste possa im por por aquelles 
meios, a m agistrados, orgams 
do poder judiciário e nesse ca
racter altam ente responsáveis e 
depositários de um a forte auto
ridade, a decretação de um a 
sentença condem natoria.

Nem se allegue que contra 
taes falsidades a  lei assegura 
ás victim as amplos recursos 
de defesa. Nessas monstruosos 
processos, em vão a justiça, 
duvidando da veracidade dei 
les, faz com o m aior em penho 
procurar os accusados para 
chamal-os a se defenderem  em 
juizo. Não os consegue nunca 
descobrir. E  não os encontra 
porque, constando nos autos 
que elles estão soltos, jazem, 
na realidade, em calabouços 
policiaes, seqüestrados, iucom 
municaveis, de onde respon
dem a suppostos processos sem 
saber que estão sendo proces
sados, de onde são condemna- 
dos por sentenças que passam 
por julgado, onde cum prem  
penas— ao desam paro de toda 
a protecção das leis, á revelia 
de todo o soccorro hum ano.

*

São, na realidade, v ag ab u n 
dos? Quem o sabe? No anno 
de 1911, entraram  para o F ó 
rum Criminal 271 processos po
liciaes— e o seu num ero tem 
crescido e cresce de modo a la r
mante. Na form ação desses 
processos, cabe grandissim a 
parte á 1. a delegacia. Em  v á
rios destes se tem já  apurado 
que figuram  como testem unhas 
praças da guarda civica de ser- 
ciço no posto de S. Caetano e 
que apparecem  nos autos d is
farçados em negociantes ou 
operários, e com declaração de 
residências suppostas. Trazidos 
a juizos, esses soldados desm en
tem  com altividez, publicam en
te, os depoim entos que se lhes 
attribuem  nos autos, em  termos 
escriptos por escrivão com fé 
publica, e garantidos pela as- 
signatura da autoridade policial 
em funcções judiciaes.

Nesse regimem de falsidades 
im pudentes, de crimes que af- 
frontam  audac:osam ente o Po
d e i ' Judiciário, como saber se 
os infelizes ¡seqüestrados nos 
calabouços policiaes são em 
verdade vagabundos ou perse
guidos, se tem realm ente os 
nomes com que figuram nos 
processos, se não se acham  en
tre elles a pessoas que a im pren
sa, com tan ta  frequeucia noti-

oia terem  desapparecido desta 
capital ?

A verdade, que precisa ser 
dita com a autoridade e a res
ponsabilidade consciente de 
um a sentença judicial é que, 
adm ittido esse m onstruoso re- 
gimen, ninguém , nesta capital, 
se póde considerar seguro da 
protecção das leis e das garan
tias da justiça, na  sua innocen
cia, na  sua casa, no seio da sua 
familia. Fazem-se desapparecer 
individuos sem que a justiça 
possa d esco o ril-o s-e  elles j a 
zem seqüestrados e escondidos 
em calabouços policiaes ; e 
contra esses individuos assim 
seqüestrados ! inventam -se pro
cessos falsos da prim eira á  u l
tim a palavra. Que esses in d i
viduos sejam pessoas im por
tantes ou entes hum ildes, que 
sejam  innocentes ou contra
ventores do codigo como vaga
bundos, é indifferente na es- 
phera jurídica. A lei não asse
gura as suas garantias a deter
m inadas pessoas, mas a todos.

Aos maiores criminosos ella 
reconhece o direito de defesa. 
Os crimes praticados contra 
vagabundos, não deixam  de 
ser crimes, attentam , não con
tra  individuos indignos de con
sideração, mas contra a perso
nalidade hum ana. Em  sum m a, 
é preciso reprim ir a vagabun
dagem, mas pela form a que as 
leis determ inam —porque n in 
guém tem autoridade repres
siva além dos limites traçados 
pelas leis ; é preciso reprim ir a 
vadiagem, m as não, de ceito, 
por meio de crimes que, pe
rante a moral, em face das 
mais com esinhas noções do 
direito, pelos seus effeitos com 
relação á ordem sooial, no con
ceito positivo e expresso do co
digo penal, são mais graves e 
são passiveis de penas mais 
severas do que aquella contra
venção.

*
Está-se tornando um a trad i

ção no Forum  Criminal a cor- 
recção, a  isenção ae animo, o 
escrúpulo, o respeito á verdade 
com que, nos processos crimes 
em que tom am  parte como 
testem unhas— e é isso freqüen
tíssim o—depõem os soldados 
da Força Publica. E  faz pena, 
realmente, que esses soldados, 
que todos os dias assim dão pro
vas de um a firme educação 
moral, sejam  desviados dessa 
norma para, constrangidos pela 
obediencia a superior hierar- 
chico, deshonrando as suas 
fardas e sacrificando a sua d i
gnidade dehom ens, assignarem  
depoimentos falsos e coramet- 
terem  assim o crime revoltante 
de testem unho falso para o 
fim de serem condem nados por 
sentença crim inal individuos, 
que elles, cham ados a juizo, 
confessam uão conhecer.

Do apurado no presente pro
cesso uão se pode concluir se o 
accusadoj é na realidade um 
vagabundo ou não passa de 
um perseguido por qualquer 
motivo, confessavel ou incon
fessável; se secham ade verdade 
Luiz Salvador Cardoso, ou se 
tem outro nome, e é algum as 
das pessoas desapparecidas 
desta cidade, e que esteja se
qüestrada no Posto Policial de 
São C ae tan o ; pelo que julgo 
im procedente a accusação, para 
delia o absolver, como absolvo, 
condem nando nas custas a m u
nicipalidade da capital.

Como, porém , se verifica

neste processo a existencia de 
ura crim e grave, assim  decla
rado pelo Codigo Penal; e a 
justiça não pode, diante de 
caso tão serio, fechar os olhos, 
perm ittindo ,. pela sua aquies
cencia, que seria um a cum pli
cidade, escapem  á saneção da 
lei os culpados, sejam  elles 
quem  forem  ; e como um  Ju iz  
crim inal, acostum ado, por de
ver de officio, a applicar a cri
minosos a severidade das leis, 
precisa de necessidade m ostrar 
nos seus actos que a m ão pe
sada da justiça repressiva não 
pesa unicam ente sobre os fra 
cos e os desprotegidos, e deve. 
pesar com im parcialidada sobre 
todos os que praticam  crim es; 
m ando que se dê por certidão 
copia deste processo á Promo- 
toria Publica, para que proceda 
como fôr de diieito. Publique- 
se e intime-se.

S. Paulo, 14 de fevereiro de 
1912.— V IC EN TE D E  CAR
VALHO.

Aos capitalistas
(S. José do Rio P a r d o )  

PRO PO STA
1— As cam aras m unicipaes 

podem  cobrar im postos, com 
trah ir eraprestim os contra d is
posições expressas das leis or
gânicas das cam aras m unici
paes : lei e regulam ento de 26 
e 28 de novem bro de 1907 ?

2— Se não podem , os seus 
actos são nullos ?

3— Podem  os prefeitos ‘ co
b rar para  si, sem auctorisação 
legal, qualquer im posto?

Q ual a responsabilidade em 
que incorrem  ?

4 — Pódem  os m unicipes, 
que tem pago im pos'os con tra  
as leis organicas das cam aras, 
exigir destas o reembolso ?

5 —São os vereadores res-, 
ponsaveis, com os seus proprios 
bens, pelos desm andos e su- 
missos dos dinheiros, confiados 
á sua guarda, não apresentando 
os balancetes e relatorios an- 
nual, na  fórm a da lei ?

R ESPO STA
Aos 1.° e 2.°— As cam aras 

m unicipaes estão adstrictas aos 
impostos que lhes foram  attri- 
buidos pela lei organica, sendo 
consequentem ente nullos todos 
os actos que praticarem  con
trariando a essa lei.

Ao 3.° Evidentem ente não, 
incorrendo em responsabilidade 
civil e penal, os que o fizerem.

Ao 4.° Indubitavelm ente tem  
os m unicipes a acção para  o 
reembolso.

Ao 5.°— Sim, e não póde h a 
ver duvida sobre isso.

S. Paulo, 20 de janeiro  dé 
1912.— Dr. M ANUEL PED R O  
VILLABOIM .

De pleno accordo S. Paulo* 
5 de fevereiro de 1912.

A. J . P IN TO  FER R A Z.

Concordo, S. Paulo 11 de fe 
vereiro de 1912.

JOÃO M ENDES JU N IO R . 
Segundo o art. 31 do decreto 

n. 1553, de 28 de novem bro de 
1907, cap. I I I :  Das attribuições 
das cam aras m unicipaes— in 
cum be a ellas :

I o ........................................
2.° «Deliberar sobre opera

ções de credito para  occorrer a 
seiviços eobras extraordinarias, 
dentro ou fóra do paiz, «com- 
tan to  que, em um  e outro caso 
a im portancia dos ju ros e da 
am ortisação», não exceda á
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«quarta parte  da renda annual 
do município.»

Em  vista desta disposição 
expressa é nullo qualquer em 
préstim o que exceda a q u ar
ta  parte  da «sua renda au- 
nual».

Neste caso, quem  perde nas 
operações ?

Quem  em presta o dinheiro.

Pelas respostas dadas a con
sulta que assim  se vê, não res
ta  duvida que a C am ara de 
S. José do Rio Pardo não pode 
fazer o em prestim o que preten
de. Agora veja o publico si a 
Cam ara de Y tú, que se acha 
em  m uito peiores condições, 
isto é, que deu toda a sua ren
da não deixando siquer para 
pag ar os pobres trabalhadores, 
e que ainda precisou dar ren 
das que não lhe pertencem- 
para poder engasopar capitalis
tas, é possível realisar o empres, 
tim o contractado, e se essa ope
ração pode validam ente, sem 
ferir a  lei, ser levada a effeito ?

Talvez, quando tratam os de 
assum pto, sedesse ao nosso 
procedim ento a feição de um a 
opposição system atica ; por 
este motivo achamos que veio 
m uito a proposito o facto que 
acaba de dar se em S José do 
R io Pardo.

N o t ic ia r io

CINEM A IRIS—Inaugurou- 
se no dom ingo ultim o, como 
fora annunciado, mais esta ca
sa de diversão, e teve um a con
currencia regular. O salão em 
ficando totalm ente prom pto, fi
cará m uito confortável e apra- 
sivel ; a iUuminação está bem 
destribuida e apresentando 
bom effeito. A erapreza para 
m ais abrilhan tar a sua in au g u 
ração, m andou collocar na rua 
Direita, nos braços daillum ina- 
ção publica, lam padas de 200 
velas de filamento metálico 
ficando a rua  m uito clara.

Encerrou-se hontem , 
com soleninidade, a exposi
ção do S. S. Sacramento, 
na egreja do Bom-Jesus.

CYNEMA PA R Q U E —A em- 
preza Gomes & Prado, no es
pectáculo de dom ingo ultimo, 
teve o seu snlão repleto, pela 
curiosidade de verem a exhibí- 
ção do «film» do funeral do 
grande e saudoso brasileiro 
Sr. Barão do Rio Branco. Essa 
empreza, não poupou tiabalno 
e sacrificio, para obter essa 
fita, e ter a gloria de exhibir 
em prim eiro lugar em seu sa
lão, quaudo a m esm a na capi 
tal foi exhibida em dois salões 
sómente. Como bem disse o 
«Jornal do Commercio», não 
tinha palavras, com que p u 
desse descrever o que foi o 
funeral do grande patriota, e 
que na Capital da Republica, 
nuuca houve um que o iguala
se, e pelo que vimos uo «film» 
podemos asseverar a mesma 
cousa.

Alem desse «film» que valia 
o espectáculo, os outros foram 
m uito bons e bem escolhidos, 
tornando-se difficel elles m es
mos darem  um  outro espectá
culo com um program m a como 
foi o de domiugo.

— Na segunda-feira, houve 
espectáculo, com a casa regular 
e foi novam eute exhibido o 
«film» do funeral do exmo. sr. 
Barão do Rio Branco.

No intervallo as exmas. fa 
milias, sabiram  para o Parque, 
e brincaram  m uito com lauça- 
perfumes.

Depois de finda a exhibição 
dos «film», o povo retirou-se, e 
ficando algum as familias e ca
valheiros da elite da .sociedade, 
recuaram  as cadeiras e dança
ram  algum as valsas.

— H ontem  houve nova func- 
ção,aqual começou m ais cedo, e 
depois da exhibição dos «films» 
dançaram  anim adam ente até 
a m adrugada de hoje.

A  subscripção aberta 
pelo ”Le B résil” , para of- 
ferecer o busto de D. P e 
dro I I  ao In stitu to  de 
França, attinge já  a 10.000 
francos.

PO L ÍT IC A  NO G R U 
PO ESCOLAR— Foi dis
pensada do cargo de pro
fessora do G rupo Escolar 
da Convenção, a distincta 
senhora D. E lizaV as P in 
to, filha do nosso velho 
amigo snr. Joaquim  Vaz 
Pinto.

Foi ella nom eada para 
dirigir a escola do bairro 
de Olhos d ’Agua, deste 
municipio.

EN TRE-N Ó S— Esteve nesta 
cidade, o nosso am igo snr. dr. 
Eduardo Gal vão, com sua ex- 
ma. senhora: Daqui seguiram 
para Taguaretinga. a >uue vai 
fixar residencia e ab rir escrp to- 
rio de advogach. Dezejamo6 
tru ita  felicidade na sua nova 
residencia.

A ’’Em ulsão de Scott” a le
gitim a, está provado, que n u 
tre e dá forças, centos de attes 
tados o confirmam. ’’Attesto 
que em m inha clinica tenho 
em pregado a ’’Em ulsão de 
Scott” conseguindo sem pre op- 
tirao resultado em todas as 
moléstias dystrophicas, das 
moléstias agudas, e no tra ta 
mento das creanças. O referi
do é verdadeiro que afirmo e 
uro sob a fé do meu grau.

Dr. José Augusto M. N oguei
ra da Gama.

’’G uarany—Minas-Ger^.es” .

O dr. Lauro Muller, m i
n istro  do Exterior, está en 
contrando difficuldades 
em nom ear o dr. Rosa e 
Silva, para o cargo de 
nosso m inistro em Paris.

H a  quem diga que esta 
indicação já  foi posta de 
lado.

Ficaram  em campo os 
snrs. O lyntho de Maga
lhães, candidato do gover
no mineiro e A ntonio Aze
redo, candidato do Partido  
Republicano Conservador.

CONTRACTO DE CASA 
M ENTO— A senhorita Auto- 
nietta Sampaio, dilecta filha 
do sr. Antonio Dom ingues de 
Sam paio e da exm a. sra. d 
Maria Amalia Sampaio, con 
tractou o seu casam ento com o 
sr. Edegard  Pereira Mendes 

Nossos comprimentos.

PA R A  S. PA U L O — 
Seguiu hontem  de mu 
dança para São Paulo 
com sua exma. fam ilia 
nosso amigo sr. Trajano 
do Amaral, cavalheiro 
aqui geralm ente estimado 
e onde deixa innum eros 
amigos.

Desejamos que em sua 
nova residencia lhe sejam 
proporcionadas m uitas fe 
Jicidades.

ESTATUA AO EXM O. SR. 
BARÃO DO RIO BRANCO— 

subscripção aberta pelo «Jor
nal do Commercio», para levar 

effeito a ereção de um a es
tatua, como signal de gratidão 
e assim perpetuar a m em ória 
do saudoso e patrio ta  patricio 
exmo. sr. Barão do Rio Branco, 
já  eleva-se a cento e tantos con
tos. O povo está acolhendo 
es3a ideia com grande satisfa
ção.

«Elixir de Nogueira» do 
pharmaceutico-chim ico S I L- 
VEIRA. cura gonorrhéas chro- 
nicfts, infiam m ação dos olhos e 
em pingens.

Seccão Livre

D ESPE D ID A  
Trajano d o  A m aral, re 

tirando-se com sua fam i
lia, de m udança para São 
Paulo, e não tendo tempo 
de despedirem-se das pes
soas com as quaes m an ti
nham relações, o fazem por 
este meio, offerecendo seus 
limitados prestim os n ’a- 
quella Capital.
Ytú, 19 de Fevereiro de 1912.

O «Vinho Creosotado» re 
constitue os enfraquecidos, era 
pouco tem po.

LEIAM  !— Eu abaixo-assig- 
nado, doutor em M edicina pe
la Faculdade do Rio de Jane i
ro, condecorado pelos governos 
da A llem anhr, Portugal e Italia 
medico do H ospital de M iseri
cordia desta cidade etc.

Attesto que tenho em prega
do m uitas vezes o E l i x i r  d e  
N o g u e i r a , S a l s a , C a r o b a  e 
G u a y a c o , preparado pelo snr. 
Joáo da Silva Silveira como 
um poderoso agente em caso 
de infecção syphilitica e diathe- 
se escrophulosa. parecendo-me 
superior aos análogos que nos 
vem do estrangeiro,

Por me ser pedido, passo es 
te, cuja verdade afirmo em fé 
do meu gráo.

B a r ã o  d e  I t a p i t o c a y  
(Firm a reconhecida, na for 

raa da lei, pelo tabellião Luiz 
Felippe de Almeido.)

V EN D E-SE NAS BOAS 
PH  ARMA C l AS E  DROGA
RIAS DESTA CIDADE.

Casa Matriz -  PELOTAS—
RIO GRANDE DO SU L—
Caixa Posta! 6 6— Deposito geral 
e Casa filia l— Rua Conselheiro 
Saraiva, 14 e 16-Caixa postal 148

Companhia Ytuana 
Força e Luz

Convida-se aos senho
res accionistas desta Com- 
panhia, a reunirem-se em 
assembléa geral ordina
ria, no dia 25 do corrente 
mez, ao meio dia, no es- 
criptorio á rua  D ireita n,° 
51 (sobrado), nesta  cida
de, afim de tom arem  co
nhecim ento do relatorio 
da directoria e dos balan
ços e contas relativos o 
anno findo de 1911, e bem 
assim discutirem e vota
rem o respectivo porecer 
do conselho fiscal, tra ta n 
do-se tam bém  de outros 
assum ptos de interesses 
da Companhia.

Na form a da lei, acham- 
se a disposição dos se
nhores accionistas, os do
cumentos que desejarem 
examinar.

Ficam suspensas as 
transferencias de acções, 
em virtude desta convo
cação, a contar desta data. 
Ytú, 10 de Fevereiro de 1912.

A  Directoria.

T ^O R M U L A S p ara  licenças 
federaes— vende-se a 8$000 

o cento e a 200 réis cada nm a 
—na typograph ia  de A Ma
galhães & Ci*„.

Lampadas "Philipps“
A C om panhia Y tu  ma Força

e Luz, acaba de rec íber, por 
importação directa, grande 
quantidade de lam padas de fi
lamentos metálicos.

Por este motivo ella reduziu 
consideravelm ente os preços 
das mesmas, como se ve pela 
tabella que segue :

L am padas redondas 16 ve
las 2$4O0

L am padas redondas 32 ve
las 3$000

Lam padas redondas 50 ve
las 4$000

L am padas redondas 100 ve
las 6$000

Lam padas redondas 200 ve
las 10$000

L am padas redondas 300 ve
las 15$000

Lam qadas peras 16 v. 2$000 
L am padas peras 32 v. 2$200

V T ende-se um troly Ameri- 
v  cano, de molas e volta in 

teira, acom odando 8 pessoas, 
por 6000$ mil reis. Para  ver e 
tra ta r com seu proprietário 
Fazenda Iracêm a, Estação de 
P irapitinguy.

V eterinario 
Diplomado

Especialista nas molestias 
dos anim aes, com longa pratica 
na E uropa e no Brasil. A ttende 
chamodos a toda e qualquer 
parte, dentro ou fóra do m uni
cipio.

Tam bem  ferra-se anim aes, 
serviço garantido e preço sem 
com petencia.

Dirija-se á rua 20 de Janeiro  
n. 2 — Y TU ’.

José P arra Béltran.

PA PE L  V ITR A U X , para 
pregar nas vidraças, além de 
ser bonito, é de desenhos varia
dos e economisa cortinas. E n 
contra-se na loja da Com pa
nhia Forca e Luz,

CONVITE
Nicolau Francisco, Concetta 

Novelli e filhos, nora e nettos, 
convidam  a todas as pessoas 
da sua am izade e parentes, p a 
ra assistir a missa de trigési
mo dia, que m andam  celebrar 
na egreja M atriz ás 5 1/2 horas 
da m anhã, sexta-feira 23 do 
corrente, por alm a dn sua ido
latrada m ãe,nora e avóM ARIA 
CATALANA DE FRANCES- 
CO, fallecida em 23 de Janeiro 
i:a Italia, na cidade de Mon- 
tazzoli provineja de Chieto.

Por esse acto de religião des
de já  agradecem  á todos que 
om parecerem .

g e n c ia <VÂ PREVIDENCIA
Virgilio Nery Brandão  

Rua do Commçrçio 1 95—Y tú | porque os

O Doutor A ntonio de Souza 
Barros, Ju iz de Direito desta 
Comarca de Y tú, etc.
FAÇO saber que por p arte  

da Com panhia Y tuana Força e 
Luz, por seu Presidente D outor 
José Corrêa Pacheco e Silva, 
me foi dirigida a  petição do 
theor seg u in te : ExcellentÍ9simo 
Senhor D outor Ju iz de D ireito 
Por seu Presidente abaixo as- 
signado, a «Companhia Y tua
na Força e Luz», na qualidade 
de credora da elevada quan tia  
da Cam ara M unicipal desta ci- 
d a qe, tendo conhecim ento de 
que se pretende eontrah irijum  
novo e elevado em prestim o 
com garan tia  das rendas do 
m unicipio, vem protestar con
tra o mesmo, pelos motivos se
guintes : prim eiro) porque a  
actual adm inistração m unicipal 
é illegal, visto acharem -se com 
assento nas cadeiras de verea
dores Arcilio Borges de Almei
da e José de P adua Castanho, 
individuos que não foram  ab
solutam ente eleitos, m as que 
para abi en traram , pela fa lsi
ficação da qu in ta  secção eleito
ral da eleição realizada a deze- 
seis de Ju lho  do anno passado, 
fraude essa que ainda pende 
de ju lgam ento  do Egregio T ri
bunal de Justiça  do Estado, 
em grande recurso; Segundo, 

cinco vereadores le-
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g itanam ente  eleitos, D outor 
Graciano de Souza Geribello) 
Francisco de P au la  Leite 0 
Adolpiio Bauer, em possados, e 
M anuel Joaquim  da Silva J u 
nior e João de A lm eida C am ar
go, excluidos pela fraude são 
contrarios a elle; Terceiro) por
que a suppliçante, como g ran 
de credora da C am ara M unici
pal de Y tú, já  tendo feito, em 
tem po, um  protesto judicial 
neste sentido, posteriorm ente 
obteve um a carta de sentença 
d e p a rte  desse debito, a qual 
se acha em execução; Quarto) 
porque a lei que autorisou esse 
em prestim o que ora se quer 
coptrah ir foi votada em mil 
novecentos e nove, não pelos 
legítim os vereadores de então, 
m as por tres supplentes irre
gular, clandestino e frau d u 
lentam ente emposados dos car
gos de vereadores; Quinto) fi
nalm ente, porque a Cam ara
M unicipal de Y tú nao com por
ta  mais em prestim o algum , 
onerada como se acha pelos 
desm andos e rapacidade 
suas ultim as adm inistrações. 
Assim sendo, a supplicante 
vem novam ente protestar con
tra qualquer em prestim o que, 
em nom e da C am ara M unicipal 
de Y tú  e sob garan tia  de suas 
rendas, pretendam  fazer Godo- 
fredo da Fonseca, Augusto 
Ferraz  Sampaio, Arcilio Borges 
de Almeida e José de P adua 
Castanho, os dois prim eiros

Ju lho  do anno passado, reque
rendo que seja o presente pro
testo tom ado por term o, com 
intim ação de todos os vereado
res, inclusive os falsificados, e 
expedindc-se editaes, para  se
rem publicados na im prensa 
local e da Capital do Estado 
para conhecim ento de todos os 
interessados. Nestes termos 
P. D. Y tú  quatro de Janeiro de 
mil novecentos e doze. José 
Corrêa Pacheco e Silva. Estava 
devidam ente sellada. E ra o 
que se continha em dita peti
ção a qual me sendo apresen
tada nella proferi 0 despacho 
seg u iu te : D. A. sim. Y tú, 
quatro de Janeiro  de mil no
vecentos e doze. S. Barros. N a
da m ais se continha em dito 
despacho por bem do qual foi 
lavrado o s e g u in te : TERM O
DE PR O T E ST O —Aos quatro  
dias do mez de Janeiro  do an 
no de mil novecentos e doze, 
nesta cidade de Y tú, em meu 
cartorio, com pareceu 0 Doutor 
José Corrêa Pacheco e Silva, 

das capitalista, m orador nesta cida
de e reconhecido pelo proprio 
de mim, escrivão, e por elle 
me foi dito que, na qualidade 
de Presidente da Com panhia 
Y tuaua Força e Luz, desta ci
dade e na form a de sua peti
ção retro, que fica fazendo 
parte  in tegran te  deste termo, 
protestava contra o acto da 
Cam ara M unicipal desta cida
de, pelo qual pretende contra

te, credora da m esm a Camara 
de elevada quan tia  por caiMa 
de sentença contra ella obtida 
e por outros motivos constan 
te:- da sua referida petição, de 
que pedio lhe tom asse 0 seu 
term o de protesto, que é 0 
presente, 0 qual lhe li e por 
achal-o conform e assignou 
com as testem unhas abaixo, 
Eu, Leobaldo Fonseca, escrivão 
esceevi, José Corrêa Pacheco 
e Silva, Alfredo Leite Pabst 
Paulo Leite de Cam argo. E 
para  que 0 presente protesto 
chegue ao conhecim ento de to
dos m andei expedir o presente 
edital que será affixado e pu 
blicado na form a da lei. Y tú, 
cinco de Janeiro  de mil nove
centos e dose. E u, Leobaldo 
Fonseca, escrivão, o subscrevi.

Antonio de Souza Barros.

veréidores legitim am ente elei- h ir  um  novo e elevado em pres 
tos 5e os dois últimos, vereado- tim o com g aran tia  das rendas 
res falsificados, pela fraude pra- M unicipaes, visto ser a dita 
icaáa  na qu in ta  secção ele ito -; C om panhia Y tuana Força e 
al da eleição de dezeseis de Luz, da qual é elle o Presiden-

A MOCIDADE
 -----------------   e  ■ ■

CINEM A
A em preza avisa as Exm as. 

fam ilias e ao publico, que por 
motivos de força moior, não foi 
possivel csncluir totalm ente os 
trabalhos deste salão, pelo que 

' pedem desculpas. Mesmo assim 
as Exm as. fam ilia e o publico 
encontraram  todo 0 conforto e 
com raodidades, neste Cinema, 
onde vai ser exhibido pela p ri
m eira vez, um prog-am m a ex
traordinario , escolhido com to
do o capricho por esta empreza 
que não se cançará, em servir 
o m elhor que fôr  possivel 
seus freguentadores.

Toledo, Salles & Comp

os

A EMULSÃO DE SCITT
são companheiras inseparáveis. 
E a razão é que na mocidade as 
mulheres enfraquecem devido 
ao seu sexo, são muito delicadas, 
seus estomagos não digerem a 
quantidade normal de alimentos 
e a nutrição é muito deficiente. 
Eis porque ha tantas moças anê
micas e tantas senhoras estereis!

A  EMULSÃO DE SCOTT
é o verdadeiro “salva-vidas” 
das moças. E o alimento que 
torna as meninas em senhoritas 
e as mantem robustas, fortes, 
com boa cor e saudaveis.

Exijam sempre a legitima

EMULSÃO PE SCOTT
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A ttesto que sempre usei a  Emulsão de 
Scott em pessoas de minha família e na clinica 
civil, tirando excellentes resultados do seu 
emprego, pelo que aconselho sempre e s t a  
medicação, principalmente nas creanças. Dr. 
Homem de Mello, S. Paulo.
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Bom  Emprego de Capilal

Vende-se a Chaeara Brazilina...
...propriedade agricola de 26 alqueires de terras exeel- 

lentes para a cultura de algodão, cereaes, fum o e etc, sen
do 8 alqueires em tiguéras novas, 13 alqueires em capoei- 
rões e capoeiras e 5 alqueires de optim o psato cercado 
de aram e farpado; distante desta cidade 6 kilom etros por 
um a boa estrada de rodagem . Boa e solida casa de m orada,
4 casas para colonos, deposito, paiól, 20 gallinheiros, 2 
chiqueiros tudo de tijollos e telhas de barro. Carroça, 
galpões, m ateriaes para  construção, m adeiras de lei e etc. 
Poço de excelleute agua v trten tes e 1 grande aguada.

A lenha que a Chácara pode fornecer cobre com excesso 
o valor do capital applicado.

A Chacara é in teiram ente fechada de aram e.
O motivo da venda não desagradará o com prador.
Para preço e mais inform ações com 0 proprietário

Francisco Pereira Mendes Filho. 
Largo da Matriz 5

COMPANHIA YTUANA FORÇA E LUZ
Chamamos a attenção dos nossos p r e 

zados freguezes e amigos e dos interessa
dos em geral, para o grande STOCK de 
üo de aço para telephone, e fio de cobre 
izolado, W ATHER proove e borracha, que 
temos em nosso deposito.

Sendo este artigo importado directa
mente, estamos habilitadas a vendel-o por 
preços reduzidos.

Para mais imícnnações, dirigir-se ao 
escriptorio desta Companhia, á rua Direita 
n. 51

U SAE SEMPRE
Receitai e Recommendai com Convicção o

o U j^ jE C u  S  e na opiniao 11118 flue,em usai10
A ultima palavra na cura

Maravilhosa. Rapida em hora e (as vezes) em Minutos 
Da Grippe, InfLuenza, Defluxo e R esfriam entos 

Vende-se em todas as Bôas Pharm acias.
U N K U S é preparação da conceituada e antiga

Phar acia Sauzci Martins  ;V /o d eP aneibo ''iia
Este extraordinário  preparado cuja enorm e procura tem  

determ inado, pela recom m endáção de pessoa a pessoa, 
brilhantes curas conta perto de 300 depositários na Capital 
Federal e nas 220 principaes cidades do Brasil.

Um vidro capaz de cu rar 50 pessoas (sendo no principio 
da enferm idade), vidro 2$000.

Vende-se este preparado na Pharmacia S. José 
no Largo da M atriz n. 17 de Pereira Mendes dc 
Filho.

Notas de
Consigna-
Ç S L ÍJ  Talão â$000 

NESTA TYPOGRAPHIa


